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EMENDA MODIFICATIVA Nº 01


PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL Nº 21/2025. 


Modifica-se o caput do art. 2º do Projeto de Lei do Poder Executivo Municipal Nº 21, de 18 de março de 2025, passando a ter a seguinte redação:
[bookmark: _GoBack]Art. 2º A concessão de uso onerosa autorizada nesta Lei destina-se às empresas do ramo industrial (indústria/fabricação) e de serviços de qualquer segmento, cooperativas ou associações, e os valores das outorgas serão definidos em razão das propostas apresentadas pelos interessados, assim como do plano de negócios, formulados nos termos do respectivo edital de concorrência pública.

Sala das Comissões, em 24 de abril de 2025.


_______________________
Vereador Daniel Zagotto


Justificativa
A inserção das expressões "de qualquer segmento, cooperativas ou associações" na frase tem como finalidade ampliar o alcance da concessão de uso onerosa prevista na Lei, tornando-a mais inclusiva e adequada à diversidade do tecido produtivo local e regional. Ao incluir "de qualquer segmento", assegura-se que empresas prestadoras de serviços, independentemente de sua área de atuação, possam se beneficiar da concessão, promovendo igualdade de oportunidades.
A menção a "cooperativas ou associações" reconhece a importância dessas formas organizacionais na economia, especialmente em contextos de economia solidária, agricultura familiar, pequenos produtores e outras iniciativas coletivas. Essa inclusão visa fomentar a geração de emprego e renda, a inclusão social e o desenvolvimento sustentável, permitindo que diferentes modelos de organização produtiva tenham acesso aos benefícios previstos na legislação.
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